
 

 

Anexo II integrante da Lei nº  16.115,  de  9  de  janeiro  de  2015 
Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura 
Tabela “A” - Carreiras dos Empregos Públicos de Nível Superior 

Situação atual Situação nova 
Denominação 
do emprego Ref. Qtde. 

Denominação do 
emprego 

Ref./ hora-
aula Qtde. Forma de provimento 

Professor de 
Ensino 
Técnico 

  35 Professor de 
Ensino Técnico - 
Nível I 

 35 Mediante concurso de provas ou de 
provas e títulos, exigida formação de 
nível superior obtida em curso de 
licenciatura de graduação plena ou 
programa especial de formação 
pedagógica, ou equivalente, 
devidamente reconhecido.  

      a) Categoria 1 PET-1   Enquadramento, exigida a 
habilitação específica. 

      b) Categoria 2 PET-2   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
§3º do artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 1, Nível I, com 
no mínimo 3 (três) anos na 
Categoria. 

      c) Categoria 3 PET-3   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
§3º do artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 2, Nível I, com 
no mínimo 1,5 anos (um ano e meio) 
na Categoria. 

      d) Categoria 4 PET-4   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
§3º do artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 3, Nível I, com 
no mínimo 1,5 anos (um ano e meio) 
na Categoria. 

      e) Categoria 5 PET-5   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
§3º do artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 4, Nível I, com 
no mínimo 1,5 anos (um ano e meio) 
na Categoria. 

             
      Professor de 

Ensino Técnico - 
Nível II 

   Mediante promoção, nos termos do 
artigo 43 desta lei. 

      a) Categoria 1 PET-6   Enquadramento por promoção, nos 
termos do artigo 43 desta lei, dentre 
titulares de empregos públicos da 
Categoria 5, Nível I, com no mínimo 
1,5 anos (um ano e meio) na 
Categoria, aprovação nas 
avaliações de desempenho e 
apresentação de títulos ou trabalhos 
de natureza técnico-científica 
constantes da  Tabela B do Anexo 
III, reconhecidos na forma da lei, 
todos correlacionados com a área 
de atuação, totalizando, no mínimo, 
10 (dez) pontos. 

      b) Categoria 2 PET-7   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 



 

 

§3º do artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 1, Nível II, 
com, no mínimo, 1,5 anos (um ano e 
meio) na Categoria. 

      c) Categoria 3 PET-8   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
§3º do artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 2, Nível II, 
com, no mínimo, 1,5 anos (um ano e 
meio) na Categoria. 

      d) Categoria 4 PET-9   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
§3º do artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 3, Nível II, 
com, no mínimo, 1,5 anos (um ano e 
meio) na Categoria. 

      e) Categoria 5 PET-10   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
§3º do artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 4, Nível II, 
com, no mínimo, 1,5 anos (um ano e 
meio) na Categoria. 

       
      Professor de 

Ensino Técnico - 
Nível III 

   Mediante promoção, nos termos do 
artigo 43 desta lei. 

      a) Categoria 1 PET-11   Enquadramento por promoção, nos 
termos do artigo 43 desta lei, dentre 
titulares de empregos públicos da 
Categoria 5, Nível II, com no 
mínimo, 1,5 anos (um ano e meio) 
na Categoria, aprovação nas 
avaliações de desempenho e 
apresentação de títulos ou trabalhos 
de natureza técnico-científica 
constantes da  Tabela B do Anexo 
III, reconhecidos na forma da lei, 
todos correlacionados com a área 
de atuação, totalizando, no mínimo, 
25 (vinte e cinco) pontos na carreira. 

      

b) Categoria 2 PET-12 

  

Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
§3º do artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 1, Nível III, 
com, no mínimo, 1,5 anos (um ano e 
meio) na Categoria. 

      

c) Categoria 3 PET-13 

  

Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
§3º do artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 2, Nível III, 
com, no mínimo, 1,5 anos (um ano e 
meio) na Categoria. 

      

d) Categoria 4 PET-14 

  

Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
§3º do artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 3, Nível III, 
com, no mínimo, 1,5 anos (um ano e 
meio) na Categoria. 

   
e) Categoria 5 PET-15 

 
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 



 

 

§3º do artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 4, Nível III, 
com, no mínimo, 1,5 anos (um ano e 
meio) na Categoria. 

      

Professor de 
Ensino Técnico - 
Nível IV 

 

  
Mediante promoção, nos termos do 
artigo 43, desta lei. 

      

a) Categoria 1 PET-16 

  

Enquadramento por promoção, nos 
termos do artigo 43, dentre titulares 
de empregos públicos da Categoria 
5, Nível III, com, no mínimo, 1,5 
anos (um ano e meio) na Categoria, 
aprovação nas avaliações de 
desempenho e apresentação de 
títulos ou trabalhos de natureza 
técnico-científica constantes da  
Tabela B do Anexo III, reconhecidos 
na forma da lei, todos 
correlacionados com a área de 
atuação, totalizando, no mínimo, 40 
(quarenta) pontos na carreira. 

      

b) Categoria 2 PET-17 

  

Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
§3º do artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 1, Nível IV, 
com, no mínimo, 1,5 anos (um ano e 
meio) na Categoria. 

      

c) Categoria 3 PET-18 

  

Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
§3º do artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 2, Nível IV, 
com, no mínimo, 1,5 anos (um ano e 
meio) na Categoria. 

      Especialista em 
Administração, 
Orçamento e 
Finanças 
Públicas - Nível I 

  17 Mediante concurso público de 
provas ou de provas e títulos, 
exigido diploma de curso superior de 
graduação de Administração Pública 
ou de Empresas ou Ciências 
Contábeis e Atuariais ou Ciências 
Econômicas ou Estatística, expedido 
por escola oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no órgão 
competente. 

      a) Categoria 1 S-1   Enquadramento, exigida a 
habilitação específica. 

      b) Categoria 2 S-2   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do  
do artigo 40 desta lei. 

      c) Categoria 3 S-3   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 2, Nível I, com 
no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 



 

 

      d) Categoria 4 S-4   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 3, Nível I, 
com, no mínimo, 2 (dois) anos na 
Categoria. 

      e) Categoria 5 S-5   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 4, Nível I, 
com, no mínimo, 2 (dois) anos na 
Categoria. 

      Especialista em 
Administração, 
Orçamento e 
Finanças 
Públicas - Nível 
II 

   Mediante promoção, nos termos do 
artigo 42 desta lei. 

      a) Categoria 1 S-6   Enquadramento por promoção, nos 
termos do artigo 42, dentre 
empregados públicos da Categoria 
5, Nível I, com, no mínimo, 2 (dois) 
anos na Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
especialização ou extensão 
universitária, reconhecido na forma 
da lei, ou créditos em atividades 
técnico-científicas ou em atividade 
de educação continuada realizadas 
ou referendadas pela Autarquia, 
todos correlacionados com a área 
de atuação, totalizando no mínimo 
360 (trezentos e sessenta) horas. 

      b) Categoria 2 S-7   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 1, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      c) Categoria 3 S-8   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 2, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      d) Categoria 4 S-9   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 3, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 



 

 

      e) Categoria 5 S-10   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 4, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      Especialista em 
Administração, 
Orçamento e 
Finanças 
Públicas - Nível 
III 

   Mediante promoção, nos termos do 
artigo 42 desta lei. 

      a) Categoria 1 S-11   Enquadramento por promoção, nos 
termos do artigo 42, dentre 
empregados públicos da Categoria 
5, Nível II, com, no mínimo, 2 (dois) 
anos na Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós-
graduação, compreendendo 
programas de especialização com, 
no mínimo, 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos correlacionados 
com a área de atuação. 

      b) Categoria 2 S-12   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 1, Nível III, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      c) Categoria 3 S-13   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 2, Nível III, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      Especialista em 
Assistência e 
Desenvolvimento 
Social - Nível I 

 6 Mediante concurso público de 
provas ou de provas e títulos, 
exigido diploma de curso superior de 
graduação de Serviço Social ou 
Pedagogia, expedido por escola 
oficial ou oficializada, devidamente 
registrado no órgão competente. 

      a) Categoria 1 S-1   Enquadramento, exigida a 
habilitação específica. 

      b) Categoria 2 S-2   Enquadramento nos termos do 
artigo 40 desta lei. 



 

 

      c) Categoria 3 S-3   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 
2, Nível I, com, no mínimo 2, (dois) 
anos na Categoria. 

      d) Categoria 4 S-4   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 3, Nível I, 
com, no mínimo, 2 (dois) anos na 
Categoria. 

      e) Categoria 5 S-5   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 40, dentre 
empregados públicos da Categoria 
4, Nível I, com, no mínimo, 2 (dois) 
anos na Categoria. 

      Especialista em 
Assistência e 
Desenvolvimento 
Social - Nível II 

   Mediante promoção, nos termos 
do artigo 42 desta lei. 

      a) Categoria 1 S-6   Enquadramento por promoção, nos 
termos do artigo 42, dentre 
empregados públicos da Categoria 
5, Nível I, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de cursos 
de especialização ou extensão 
universitária, reconhecido na 
forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou 
em atividade de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando, no mínimo, 
360 (trezentas e sessenta) horas. 

      b) Categoria 2 S-7   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 1, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      c) Categoria 3 S-8   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 2, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 



 

 

      d) Categoria 4 S-9   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
40, dentre empregados públicos da 
Categoria 3, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      e) Categoria 5 S-10   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 4, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      Especialista em 
Assistência e 
Desenvolvimento 
Social - Nível III 

   Mediante promoção, nos termos 
do artigo 42 desta lei. 

      a) Categoria 1 S-11   Enquadramento mediante 
promoção, nos termos do artigo 42, 
dentre os empregados públicos da 
Categoria 5, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria, 
avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização 
com, no mínimo, 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos correlacionados 
com a área de atuação 

      b) Categoria 2 S-12   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 1, Nível III, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      c) Categoria 3 S-13   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 2, Nível III, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      Especialista em 
Informações 
Técnicas, 
Culturais e 
Desportivas - 
Nível I 

 4 Mediante concurso público de  
provas ou de provas e títulos,  
exigido diploma de curso superior de 
graduação de Arquivologia ou 
Biblioteconomia, expedido por 
escola oficial ou oficializada,  
devidamente registrado no órgão  
competente. 

      a) Categoria 1 S-1   Enquadramento, exigida a 
habilitação específica. 

      b) Categoria 2 S-2   Enquadramento nos termos do 
artigo 40 desta lei. 



 

 

      c) Categoria 3 S-3   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 40, dentre 
empregados públicos da Categoria 
2, Nível I, com, no mínimo, 2 (dois) 
anos na Categoria. 

       
d) Categoria 4 

 
S-4 

   
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 3, Nível I, 
com, no mínimo, 2 (dois) anos na 
Categoria. 

       
e) Categoria 5 

 
S-5 

   
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 4, Nível I, 
com, no mínimo, 2 (dois) anos na 
Categoria. 

      Especialista em 
Informações 
Técnicas, 
Culturais e 
Desportivas - 
Nível II 

   Mediante promoção, nos termos 
do artigo 42, desta lei. 

      a) Categoria 1 S-6   Enquadramento por promoção, nos 
termos do artigo 42, dentre 
empregados públicos da Categoria 
5, Nível I, com, no mínimo, 2 (dois) 
anos na Categoria, avaliação de 
desempenho e título de cursos de 
especialização ou extensão 
universitária, reconhecido na forma 
da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou em 
atividade de educação continuada 
realizadas ou referendadas pela 
Prefeitura do Município de São 
Paulo, todas correlacionadas com a 
área de atuação, totalizando, no 
mínimo, 360 (trezentas e sessenta) 
horas. 

      b) Categoria 2 S-7   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 1, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      c) Categoria 3 S-8   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 2, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 



 

 

      d) Categoria 4 S-9   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 3, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      e) Categoria 5 S-10   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 4, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      Especialista em 
Informações 
Técnicas, 
Culturais e 
Desportivas - 
Nível III 

   Mediante promoção, nos termos, 
nos termos do artigo 42 desta lei. 

      a) Categoria 1 S-11   Enquadramento por promoção, nos 
termos do artigo 42 desta lei, dentre 
empregados públicos da Categoria 
5, Nível II, com, no mínimo, 2 (dois) 
anos na Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação, compreendendo 
programas de especialização 
com, no mínimo, 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos correlacionados 
com a área de atuação 

      b) Categoria 2 S-12   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 1, Nível III, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      c) Categoria 3 S-13   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 2, Nível III, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      Especialista em 
Desenvolvimento 
Urbano - Nível I 

 1 Mediante concurso público de  
provas ou de provas e títulos,  
exigido diploma de curso superior de 
graduação em Sociologia, 
Sociologia e Política, ou  Ciências 
Sociais, expedido por escola oficial 
ou oficializada, devidamente 
registrado no órgão competente. 

      a) Categoria 1 S-1   Enquadramento, exigida a 
habilitação específica. 

      b) Categoria 2 S-2   Enquadramento nos termos do 
artigo 40 desta lei. 



 

 

      c) Categoria 3 S-3   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 2, Nível I, 
com, no mínimo, 2 (dois) anos na 
Categoria. 

      d) Categoria 4 S-4   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 3, Nível I, 
com, no mínimo, 2 (dois) anos na 
Categoria. 

      e) Categoria 5 S-5   Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos do 
artigo 40, dentre empregados 
públicos da Categoria 4, Nível I, 
com, no mínimo, 2 (dois) anos na 
Categoria. 

      Especialista em 
Desenvolvimento 
Urbano - Nível II 

   Mediante promoção, nos termos do 
artigo 42 desta lei. 

      a) Categoria 1 S-6   Enquadramento por promoção, nos 
termos do artigo 42 desta lei, dentre 
empregados públicos da Categoria 
5, Nível I, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria, 
avaliação de desempenho e título de 
cursos de especialização ou 
extensão universitária, reconhecido 
na forma da lei, ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou 
em atividade de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando, no mínimo, 
360 (trezentas e sessenta) horas. 

       
b) Categoria 2 

 
S-7 

   
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 1, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

       
c) Categoria 3 

 
S-8 

   
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 2, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

       
d) Categoria 4 

 
S-9 

   
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 3, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 



 

 

      e) Categoria 5 S-10   Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 4, Nível II, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

      Especialista em 
Desenvolvimento 
Urbano - Nível III 

   Mediante promoção, nos termos 
do artigo 42, desta lei. 

      a) Categoria 1 S-11   Enquadramento, nos termos 
do artigo 42 desta lei, dentre 
empregados públicos da Categoria 
5, Nível II, com, no mínimo, 2 (dois) 
anos na Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização 
com no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos correlacionados 
com a área de atuação 

       
b) Categoria 2 

 
S-12 

   
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 1, Nível III, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

       
c) Categoria 3 

 
S-13 

   
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 40, 
dentre empregados públicos da 
Categoria 2, Nível III, com, no 
mínimo, 2 (dois) anos na Categoria. 

 

 



Anexo II Integrante da Lei nº  16.115,  de  9  de  janeiro  de  2015 
Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura 
Tabela “B” - Carreiras dos Empregos Públicos de Nível Médio 

 
Situação atual Situação nova 

Denominação 
do emprego Ref. Qtde. Denominação do emprego Ref. Qtde. Forma de provimento 

Assistente de 
Gestão de 
Políticas 
Públicas 

 8 Assistente de Gestão de 
Políticas Públicas – Nível I 

 

14 

Mediante concurso de provas ou 
de provas e títulos, exigido o 
certificado de conclusão de 
ensino médio. 

   
a) Categoria 1 M-1 

 
Enquadramento, exigida a 
habilitação específica. 

   

 
b) Categoria 2 

 
M-2 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 1, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
c) Categoria 3 

 
M-3 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 2, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
d) Categoria 4 

 
M-4 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 3, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
e) Categoria 5 

 
M-5 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 4, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
f) Categoria 6 

 
M-6 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 5, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
g) Categoria 7 

 
M-7 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 6, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
h) Categoria 8 

 
M-8 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 7, Nível I, 



observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
i) Categoria 9 

 
M-9 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 8, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
j) Categoria 10 

 
M-10 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 9, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  
 
 

   

Assistente de Gestão de 
Políticas Públicas – Nível 
II 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Mediante enquadramento por 
promoção, nos termos 
do artigo 42 desta lei, dentre 
titulares do emprego de Nível I, 
que se encontrem, no mínimo, 
na Categoria 10, exigidas 90 
(noventa) horas de capacitação 
em educação continuada 
realizadas durante a carreira ou 
diploma de curso superior 
expedido por entidade oficial ou 
oficializada, devidamente 
registrado no órgão competente. 

   a) Categoria 1 M-11  Enquadramento, nos termos 
do artigo 42 desta lei. 

   

 
b) Categoria 2 

 
M-12 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 1, Nível II, 
observado o disposto artigo 40 
desta lei.  

   

 
c) Categoria 3 

 
M-13 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 2, Nível II, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
d) Categoria 4 

 
M-14 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 3, Nível II, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
e) Categoria 5 

 
M-15 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 4, Nível II, 
observado o disposto no artigo 



40 desta lei.  

Analista de 
Informática  1 Assistente de Suporte 

Técnico – Nível I 
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Mediante concurso público de 
provas ou de provas e títulos, 
exigido o certificado de 
conclusão de educação 
profissional de nível técnico. 

   
 
a) Categoria 1 

 
M-1  

 
Enquadramento, exigida a 
habilitação específica. 

   

 
b) Categoria 2 

 
M-2 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 1, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
c) Categoria 3 

 
M-3 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 2, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
d) Categoria 4 

 
M-4 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 3, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
e) Categoria 5 

 
M-5 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 4, Nível I, 
observado o disposto nos no 
artigo 40 desta lei.  

   

 
f) Categoria 6 

 
M-6 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 5, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
g) Categoria 7 

 
M-7 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 6, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
h) Categoria 8 

 
M-8 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 7, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  



   

 
i) Categoria 9 

 
M-9 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 8, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
j) Categoria 10 

 
M-10 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 9, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  
 
 

   

Assistente de Suporte 
Técnico – Nível II 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 Mediante enquadramento por 
promoção, nos termos 
do artigo 42 desta lei, dentre 
titulares do emprego de Nível I, 
que se encontrem no mínimo na 
Categoria 10, exigidas 90 
(noventa horas) de capacitação 
em educação continuada 
realizadas durante a carreira, ou 
diploma de curso superior 
expedido por entidade oficial ou 
oficializada, devidamente 
registrado no órgão competente. 

   

 
a) Categoria 1 

 
M-11 

 

 
Enquadramento, nos termos do 
artigo 42 desta lei.  

   

 
b) Categoria 2 

 
M-12 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 1, Nível II, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
c) Categoria 3 

 
M-13 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 2, Nível II, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

   

 
d) Categoria 4 

 
M-14 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 3, Nível II, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  



   

 
e) Categoria 5 

 
M-15 

 

 
Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 4, Nível II, 
observado o disposto no artigo 
40 desta lei.  

 



Anexo II integrante da Lei nº  16.115,  de  9  de  janeiro  de  2015 
Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura 
Tabela “C” - Carreiras dos Empregos Públicos de Nível Básico 
 
 

Situação atual Situação nova 
Denominação 
do emprego Ref. Qtde. Denominação do emprego Ref. Qtde. Forma de provimento 

Agente de Apoio  6 Agente de Apoio – Nível I 
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Mediante concurso de pro-
vas ou de provas e títulos, 
exigido o certificado de 
conclusão de ensino fun-
damental. 

   
a) Categoria 1 B-1 

 
Enquadramento, exigido o 
cumprimento dos requisitos 
estabelecidos nesta lei. 

   

 
b) Categoria 2 

 
B-2 

 

 
Progressão funcional, me-
diante avaliação de de-
sempenho, dentre os titula-
res de empregos de Cate-
goria 1, Nível I, observado 
o disposto no artigo 40 
desta lei.  

   

 
c) Categoria 3 

 
B-3 

 

 
Progressão funcional, me-
diante avaliação de de-
sempenho, dentre os titula-
res de empregos de Cate-
goria 2, Nível I, observado 
o disposto no artigo 40 
desta lei.  

   

 
d) Categoria 4 

 
B-4 

 

 
Progressão funcional, me-
diante avaliação de de-
sempenho, dentre os titula-
res de empregos de Cate-
goria 3, Nível I, observado 
o disposto no artigo 40 
desta lei.  

   

 
e) Categoria 5 

 
B-5 

 

 
Progressão funcional, me-
diante avaliação de de-
sempenho, dentre os titula-
res de empregos de Cate-
goria 4, Nível I, observado 
o disposto no artigo 40 
desta lei.  

   

 
Agente de Apoio – Nível II 

 

 

 
Mediante enquadramento 
por promoção, nos termos 
do artigo 42 desta lei, den-
tre titulares do emprego de 
Nível I, que se encontrem, 
no mínimo, na Categoria 5, 
exigidas 90 (noventa) horas 
de capacitação em educa-
ção continuada realizadas 
durante a carreira ou di-
ploma de curso de ensino 



médio expedido por entida-
de oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no 
órgão competente. 

   
 
a) Categoria 1 

 
B-6  

 
Enquadramento, nos ter-
mos do artigo 40 desta lei. 

   

 
b) Categoria 2 

 
B-7 

 

 
Progressão funcional, me-
diante avaliação de de-
sempenho, dentre os titula-
res de empregos de Cate-
goria 1, Nível II, observado 
o disposto no artigo 40 
desta lei.  

   

 
c) Categoria 3 

 
B-8 

 

 
Progressão funcional, me-
diante avaliação de de-
sempenho, dentre os titula-
res de empregos de Cate-
goria 2, Nível II, observado 
o disposto no artigo 40 
desta lei.  

   

 
d) Categoria 4 

 
B-9 

 

 
Progressão funcional, me-
diante avaliação de de-
sempenho, dentre os titula-
res de empregos de Cate-
goria 3, Nível II, observado 
o disposto no artigo 40 
desta lei.  
 
 

   

e) Categoria 5 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

B-10 

 

Progressão funcional, me-
diante avaliação de de-
sempenho, dentre os titula-
res de empregos de Cate-
goria 4, Nível II, observado 
o disposto no artigo 40 
desta lei.  
 

 


